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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N(l 024/2004 

De 21 de setembro de 2004 

Altera dispositivos da Lei Municipal !lo 

1064/95. 

CLEIDE APARECIDA RERTI GlNATO, Prefeita do j'dunicípio 
de Americo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovoll a 
Câmara .Municipal, em sessão Ordinária realizada no dia 20 de setembro do 
corrente ano, sa.nciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - As letTí1s "a" e "d" , do inciso I, do artigo 2° da Lei 
Municipal nO 1064, de 29 de dezembro de 1995, passam él vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2" - ............................................................ . 
I - ... , ................................................ a •••••••••••••• 

a) Dell~lI'tarnellto de Promoção Social 
b) 
c) 
d) Departnmcnto de Saúde" 

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na dnta de sua publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa.lacete "Benedicto Nicolall de Marino)', aos 21 dias do mês de setembro de 
2004 (dois mil e quatro). 

Publicada no Depalt(lmento competellt 


